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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2023

CONCURSO PÚBLICO PARA A OUTORGA DE DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS DE
NOTAS E DE REGISTROS DO PELO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO

MARANHÃO
 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE
DELEGAÇÕES E DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇAO
COMPROBATÓRIA - REMOÇÃO

 
 

Resultado da Avaliação Preliminar da
análise da documentação comprobatória
para o preenchimento dos requisitos para
outorga de delegação e inscrição definitiva
do Concurso Público para Outorga e
Delegação de Notas e de Registro do
Estado do Maranhão para o Critério de
Remoção.

 
 
O Presidente da Comissão do Concurso Público Edital 001/2023 - Serviços de Notas e
de Registros em serventias vagas no Estado do Maranhão, no uso das atribuições e
considerando o disposto no Edital n° 01, de 07 de março de 2023, torna público o
resultado provisório da análise dos documentos comprobatórios do preenchimento dos
requisitos para Outorga e delegação e inscrição Definitivo do Concurso Público para
Outorga e Delegação de Notas e de Registros Públicos do Estado do Maranhão para o
critério de Remoção.
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Tornar público o resultado da avaliação final da análise da documentação
comprobatória apresentada quanto ao preenchimento dos requisitos para outorga de
delegação e inscrição definitiva do Concurso Público para Outorga e Delegação de
Notas e de Registro do Estado do Maranhão.

Parágrafo Único. A relação de candidatos que tiveram as inscrições definitivas
deferidas está disposta no Anexo I.
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Art. 2º. Ficam indeferidas as inscrições definitivas dos candidatos que não

efetuaram o envio dos documentos previstos, sendo considerados desistentes do
concurso e, portanto, excluídos das etapas seguintes.

Parágrafo Único. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição definitiva
indeferida pelo não envio da documentação comprobatória consta no Anexo II do
presente Edital.

Art. 3º. A fundamentação sobre o não deferimento da inscrição definitiva estará
disponível para consulta individualizada no endereço eletrônico
www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 18h do dia 06 de agosto de 2024.

Art. 4º O prazo para a interposição do recurso será de 8h do dia 07 de agosto de
2024 às 18h do dia 12 de agosto de 2024.

Parágrafo 1º O recurso deverá ser endereçado, pelos Correios, ao Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão, aos cuidados da Diretoria Geral, localizado na Praça
Dom Pedro II, s/n, Centro, São Luís/MA, CEP 65.010-905.

Parágrafo 2º A Comissão do Concurso, preliminarmente, analisará os recursos
interpostos em face do indeferimento da comprovação de atendimento aos requisitos
para outorga de delegação e de inscrição definitiva, podendo exercer o juízo de
retratação ou reconsideração. Em sendo mantida a decisão de indeferimento,
encaminhará ao Tribunal Pleno Administrativo para julgamento.

 
São Luís/MA, 06 de agosto de 2024.
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 Anexo I
Inscrições Definitivas Deferidas

(Remoção)
 

Inscrição Critério Nome
343002067 REMOÇÃO Ana Lucia Lima Santos Sousa
343002492 REMOÇÃO Andrea Sales Santiago Schmidt
343001914 REMOÇÃO Anna Carolina Calzavara De Carvalho Machado
343002424 REMOÇÃO Fabio Ferro Fontes
343001382 REMOÇÃO Frediano Benvindo De Sousa
343003093 REMOÇÃO Gilcifran Andrade Miranda
343001512 REMOÇÃO Grace Castelo Branco Freitas (Sub Judice)
343001132 REMOÇÃO Jefferson Pereira Freitas
343002065 REMOÇÃO Luiz Guilherme Silva Godinho
343002603 REMOÇÃO Marco Antonio Zanella Duarte
343001131 REMOÇÃO Marcos Antonio Santana Barbosa Campos
343002103 REMOÇÃO Mirella Brito Rosa
343000480 REMOÇÃO Raul Francley Passos Oliveira
343000837 REMOÇÃO Vanessa Diniz Mendonça Miranda
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Anexo II

Inscrições Definitivas Indeferidas
(Remoção)

 
Inscrição Critério Nome

343003205 REMOÇÃO Renato Madeira Reis
343001751 REMOÇÃO Thyago Ribeiro Soares

 
 

Desembargador GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS JÚNIOR
Matrícula 27003

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 06/08/2024 14:09 (GERVÁSIO PROTÁSIO DOS SANTOS
JÚNIOR)
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